
STM-DIDOC-COGES-LEGIS



2 3 2 1 6 4 3 

se publiqne, ou execute; e a sentença se escreve-
rá sempre no que fòr vencido por mais votos. 

CAPITULO XXIX. 

As appellaçôes, e aggravos, que vierem ao 
Conselho, serão vistas pelo Promotor, que allegará 
por parte da Justiça, o que intender é convenien-
te, em quanto eu não nomear outra pessoa que o 
faça; e indo ao Conselho assistir a algum dos di-
tas despachos, terá o logar que fica apontado. 

E este Alvará se imprimirá; e aos que fo-
rem impressos, e assignados por dous Miuistros 
do dito Conselho, se dará tanta fé, e credito, co-
mo se fosse o proprio por mim assignado ; e se re-
metterá aos mais Tribunaes a que comprir; e va-
lerá como Carta passada em meu nome, sem em-
bargo de seu effeito haver de durar mais de um 
anno, e sem passar pela Chancellaria, não obstan-
te a Ordenação do livro 2.° titulo 39 e 40 , que, 
com todas as Leis, e Ordenações, que em contra-
rio façam, hei por derogadas, de minha certa 
sciencia, moto proprio, poder Real, e absoluto; 
porque sómente o disposto nelle terá effeito, e vi-
gor, e quero que se cumpra e guarde muito in-
teiramente. 

Balthasar Rodrigues Coelho o fez, em Lis-
boa, a 22 dias do mez de Dezembro de '1643 . 
Pedro Vieira da Silva o fez escrever. = REI. 

Fer re i r a P r a l . Cr imina l , T . IV pag. 5 8 2 . 

Alvará de 2 2 de Dezembro de 1643 — resumo 
— Havendo eu mandado formar um Conselho, 

que conheça privativamente dos negocios tocantes 
aos Estados Ultramarinos, e dando-lhe Regimen-
to, em que se especificam os negocios que são da 
sua competencia [aqui se repetem («) ) — com o in-
tuito de prevenir qualquer conflicto de jurisdicção 
entre o dito Conselho e os' outros Tribunaes — 
hei por bem declarar que o' conhecimento dos re-
feridos negocios fica exclusivamente pertencendo 
ao dito Conselho, revogados os Regimentos e Leis 
que os atribuíam a outros Tribunaes. 

O Viso-Rei da índia, o Governador e Capitão 
do Brazil, e todas as mais Authoridades respecti-
vas, se dirigirão ao dito Conselho, na fórma do 
referido Regimento, e deste Alvará, que em tudo 
cumprirão etc. 

Liv . 1. d e R e g . d o Cona. U l t r a m . foi. 10 »• 

De c r e t o d e 24 d e Dezembro áe 1643 — Man-
d a q u e s e j a m r u b r i c a d a s por El-Rei a s Por-

t a r i a s d a s M e r c ê s , f e i t a s p e l a l e t r a s ó m e n t e d o Se-
c r e t a r i o . 

Ind . Chronoiogico tomo I . p a g . 1 8 3 . 

Decreto de 31 de Dezembro de 1643 — Man-
da que se dêem os aviamentos necessários pa-

ra a Secretaria das Mercês, á qual crescia maior 
despesa, pela annexação de negocios nóVamente 
feita. (Fiei. Alvará de 29 de Novembro deste anno.) 

Ind . Chronoiogico tomo 1 . ° p a g . 1 8 3 . 

( • ) Er te A l v a r á teve por objecto e x t r a h i r do Regimen-
to de 14 de Ju lho da 1642 uma r e l a ç ã o dos negocios ' tocantes 
ao Conselho Ul t r amar ino , pa ra a pôr ao a lcance das ÂolhorW 
dades a quem tocasse-
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